
~. w CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP. 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 l.331 

11DISPOE SOBRE O QUADRO DE SERVIDORES E POLITI 

CA SALARIAL DO LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVI 

DIDTCIAS. 11 

O Presidente da câmara Municipal de Santa Luzia: 

Faço saber que a Câmara :Municipal de Santa / 

Luzia, aprovou e eu, José Pereira de Magalhães, seu Presidente/ 

promulgo, nos termos do a2·tigo 62, parâ'.grafo 3º e 5º da Lei com 

plementar nº 3 de 20 de Dezembro de 1972, a seguinte Lei. 

Art. 1º- O Quadro de Servidores do Legislat! 

vo de Santa Luzia, insti Mdo pelas Leis Municipais nºs• 1.260/ 

88 de 03 de Outubro de 1988, 1.304/89 de 06 de Julho de 1989~ e 

Resolução nºs• 081/75 e 101/78, contendo os cargos, códigos, / 

denominações, níveis de vencimentos, composição numérica e foE./ 

ma de recrutamento, passa a ser o constante dos anexos ;(;II e / 

III desta Lei. 

Art. 2º- O Cargo de Servente fica transfor-/ 

mado em Auxiliar Legislativo, nível I. 

Art. 3º- Os Cargos de Datilografas ficam / 

transformados em Secretâ'.rio Legislativo I e II, nível 2 e 3 re.::! 

pectivamente. 

Art. 42- O Cargo de Secret;3'.rio Geral fica / 

transformado em Secret~io Legislativo II, 
, 

nivel 3. 

Art. 59- O Cargo de Secretâ'.ria Executiva fi

ca transformado em Secretâ'.rio Parlamentar, nível 5. 

Art. 69- O Cargo de Auxiliar de Tesouraria 

fica transformado em Tesoureiro, nível 6. 

Art. 79.- O Cargo de Assessor do Presidente / 

fica transformado em cargo de provimento em cOmissão de Asses-/ 

sor da Presidencia'; nível 6. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP. 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 3g_ Fica mantida a Assessoria Técnica / 

Legislativa em n:Cvel de consultoria externa, co121 liv.ce negocia-/ 

ção de proventos, at~ o li.mi te de lO ( dez ) Salários M:Úlimos' / 

com a finalidade de assistir às comissões na discussão .. de Prop,o 

siçÕes para a redação definitiva dos Projetos e Pareceres Jur:Cdi 

cos Administrativos, nos têrmos do artigo 76 do Regimento Inter-

no respeitadas as dotações .. próprias. 

Art. 9º- Os Servidores da Câmara r1Iunicipal / 

de Santa Luzia, serão regidos pela CJ,T, exceto Õs ocupantes de 

cargos de provimentos em comissão e sua jornada de trabalho é 
de 08:00 horas diárias. 

/ 
/ 

Art. 10º- Os Servidores ocupantes dos cargos 

extintos ou transformados, serão enquadrados nos cargos corres-/ 

pondentes ou correlatos, com a 1·espectivas anotações no livro / 

pr,Gprio e na CTPS. 

Art. ll!l- Fica mantido com a mesma denomina-

ção o cargo de Recepcionista, enqt-iadra.do no tiJvel 3. 

Art. 12"-- Os Vencimentos dos servidores da. / 
A W 

Camara Municipal de Santa Luzia, sera.o corrigidos automaticamen-

,i; e ;!i@S me:!ililv~ ~ces, sempre que houver correção do Sálário / 

M:Úlimo e nos têrmos da Legislação Federal. 

-· Art. 132- Os ocupantes decorrentes desta ~ei 
correrão por conta das dotações do Orçamento Vigente, podendo- / 
o Prefeito Municipal suplementá-las observa.ô.às as normas legaisfa 

Art. l4!l- Esta Lei entrará em vigor na data/ 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de Agosto do / 
corrente ano, revogando-se as disposições em contrário e, princi 
palmente as Leis 1.260 e 1.304 e as Resoluções 081/75 e 101 / 
78. 

Sala das Sessões, 08 de Novembro de 1989 

GAMARA M~:~:c;r:,9 DE SANTA LUZIA 

JOSÉ PERE!11. AGALHÃES 

CÂMjR MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~;.Juc, 
----······················-··················································· 

OSÉ ALVES DE OLIVEIRA 
1 º, Secretário 



ANEXO.J;;LA ·QUE SE REFERE A LEI N!! 044/89 DE 0'.l_DE AGOSTO DE 1989 

II- QUADRO ESPECIFICO DE CARGOS DE·PROVIl\IJENTOS El'/.[ COMISSÃO 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO N~VEL DE VENC. CARGOS RECRUTAMENTO 

CMl'C - 01 SECRETJRIA DE PRES:EDENCIA - 4 01 Al\IIPiiO 

- 02 ASSESSOR DA PRESIDENCIA - 6 01 AMPLO 



C!.1DIGO 

CMRA- 01 

- 02 

- 03 

- 04 

- 05 

- 06 

ANEXO I A QUE SE REFERE A LEI NQ 044/89 aE 07 DE AGOSTO DE 1989 

I- QUADRO ESPECIFICO DE CARGO DE RECRUT.Al'IIENTO AWI.PLO 

DENOMINAÇÃO NÍVEL DE VENC. NQ DE CARGOS 

AUXILIAR LEGISLATIVO Ôl 02 

SECRET~RIO LEGISLATIVO I 02 01 

SECRET~RIO LEGISLATIVO II 03 02 

RECEPCIONISTA 03 01 

SECRETiÃRIO PARLllMENTAR 05 OI 

TESOUREIRO 06 OJ: 

RECRUT. 

AMPI,O 

AMPLO 

AMPLO 

A!l'IPLO 

AMPLO 

A!l'IPLO 



ANEXO III A QUE SE REFERE A LEI NQ 044/tlY DE 07 DE AGOSTO .DÉ 1Y89 

III- TABELA DE. VENCIMENTOS DE CARGOS DE RECRUTAMENTO .Allll?LO EM COMISSÃO 

NIVEL DE VENCIMENTOS :BASE 

i NCz$ 192'~88 
-· 

2 Nl:tz$ 330;63 

3 NCz$ 385';75 

4 NCz$ 57'ff~64 

5 N0z$ 77J:c,52 

6 NCz$ lo15"l'~28 


